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DECRETO Nº 2.822, DE 30 DEZEMBRO DE 2024.
 

“Convalida o cancelamento de restos a pagar do Departamento Municipal de
Água e Esgoto de Monte Carmelo, não processados nos exercícios de 2019,

2020 e 2023”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira de
caráter contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento de
despesa comprometida dentro da dotação específica;
CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não constitui
obrigação de pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço
não ter sido prestado.
CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o
exercício;
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser
cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e
indevidas;
CONSIDERANDO a necessidade de Poder Executivo Municipal em aprovar,
por meio de decreto, o cancelamento de restos a pagar;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam, por força deste Decreto, cancelados os créditos empenhados
nos exercícios anteriores, inscritos em restos a pagar não processados, nos
balanços gerais do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo.
§ 1º O cancelamento de créditos empenhados inscritos em restos a pagar
de que trata o caput faz-se necessário tendo em vista que a despesa
decorrente do respectivo empenho não se efetivara e/ou não se efetivará em
sua integralidade, ficando, portanto, autorizado o cancelamento dos saldos
de notas de empenhos dos exercícios anteriores, conforme discriminado no
Anexo I deste Decreto.
§ 2º Fica, ainda, autorizado, no caso das despesas do exercício corrente, a
realização dos estornos provenientes de processos licitatórios e/ou contratos
administrativos, cujos serviços ou mercadorias não tenham sido prestados
ou entregues dentro da vigência. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Monte Carmelo/MG, 30 de dezembro de 2024.

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

 
ANDERSON PIRES

Diretor Geral do DMAE
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.266, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Dispõe sobre o repasse dos recursos recebidos da União para cumprimento
da assistência financeira complementar aos servidores públicos municipais

ocupantes dos cargos de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e
auxiliar de enfermagem, na forma que especifica.” 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, c/c o art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de
2022, que alterou a Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para estabelecer competência à União para
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos
salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de
enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira;
 
CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 que determinou a implantação
do piso salarial nacional instituído pela Lei Federal nº 14.434/2022, cuja
implementação da diferença resultante do piso deve se dar em toda a
extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da
União;
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023,
que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência
financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso
salarial dos profissionais da enfermagem e dispõe sobre o repasse referente
ao exercício de 2023;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1989, de 12 de setembro de 2023 que
autoriza o Poder Executivo a repassar aos profissionais da enfermagem os
recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira
complementar de que trata a Emenda Constitucional nº 127/2022;
 
CONSIDERANDO que o Município transferirá os valores a cada servidor, de
acordo com o recebido do Ministério da Saúde, no limite deste e informado
no InvestSUS (art. 2º da Lei Municipal nº 1989/2023);
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 5.783, de 26 de novembro de 2024,
que “Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de novembro, de
que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira
complementar referente ao exercício de 2024”;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Repassar aos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem
discriminados no Anexo, os valores recebidos da União por meio do Fundo
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional nº 127, de 22
de dezembro de 2022, a decisão do STF no Segundo Referendo na Medida
Cautelar na ADI 7222, Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, e
Portaria GM/MS nº 5.783, de 26 de novembro de 2024, ou outra(o)s que
vierem a substituí-lo(a)s. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 27 de dezembro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 14.267, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Dispõe sobre o repasse dos recursos recebidos da União para cumprimento
da assistência financeira complementar aos servidores públicos municipais

ocupantes dos cargos de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e
auxiliar de enfermagem, na forma que especifica.” 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, c/c o art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de
2022, que alterou a Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para estabelecer competência à União para
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos
salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de
enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira;
 
CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 que determinou a implantação
do piso salarial nacional instituído pela Lei Federal nº 14.434/2022, cuja
implementação da diferença resultante do piso deve se dar em toda a
extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da
União;
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 5.793, de 28 de novembro de 2024,
que estabelece os valores referentes à décima terceira parcela do exercício
de 2024, de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6,
de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira
complementar;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1989, de 12 de setembro de 2023 que
autoriza o Poder Executivo a repassar aos profissionais da enfermagem os
recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira
complementar de que trata a Emenda Constitucional nº 127/2022;
 
CONSIDERANDO que o Município transferirá os valores a cada servidor, de
acordo com o recebido do Ministério da Saúde, no limite deste e informado
no InvestSUS (art. 2º da Lei Municipal nº 1989/2023).

RESOLVE:
 
Art. 1º Repassar aos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem
discriminados no Anexo, os valores recebidos da União por meio do Fundo
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional nº 127, de 22
de dezembro de 2022, a decisão do STF no Segundo Referendo na Medida
Cautelar na ADI 7222 e a Portaria GM/MS nº 5.793, de 28 de novembro de
2024, ou outra(o)s que vierem a substituí-lo(a)s. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 27 de dezembro de 2024.

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.268, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Prorroga contratos por prazo determinado na forma que especifica.” 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO que a prestação dos serviços públicos não pode ser
interrompida;
 
CONSIDERANDO que o art. 37, IX, da Constituição da República prevê que
“a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”;
 
CONSIDERANDO que o art. 250 da Lei Complementar 08/2005 prevê que
“para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Pública Direta, as autarquias e fundações públicas
de Monte Carmelo poderão efetuar contratação de pessoal por tempo
determinado”;
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CONSIDERANDO que o art. 251, IV, da referida lei estabelece que
“considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público o
atendimento a situações emergenciais e de urgência, devidamente
justificadas, que não podem aguardar a realização de concurso público, sob
pena de comprometer a prestação de serviço público”;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2025 os contratos por
prazo determinado dos servidores relacionados no Anexo I.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de dezembro de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
 IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 1º (primeiro) Termo Aditivo ao Termo de
Fomento n.º 08/2024 que entre si celebram o Município de Monte
Carmelo/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta
cidade na Praça Getúlio Vargas, n.º 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito
no CNPJ sob o n.º 18.593.103/0001-78, e a Fundação Carmelitana Mário
Palmério – UNIFUCAMP, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta
cidade na Avenida Brasil Oeste, nº 1.900, Jardim Zeny, com fundamento na
Lei Federal n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º 2.653/2023 e Lei
Municipal n.º 2.131/2024. Objeto: a) alteração dos Itens VI (Descrição de
metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados), IX
(estimativa de tempo de duração da vigência da parceria) e X (cronograma
físico de execução do objeto) do Plano de Trabalho; b) alteração da vigência,
subcláusula 11.1 do Termo de Fomento nº 08/2024, até 31 de março de
2026, com início a partir da data de assinatura. Monte Carmelo/MG, 23 de
dezembro de 2024. Ana Paula Pereira, Secretária Municipal de Fazenda.


